
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

DECRETO-LEGISLATIVONº 538, DE 11 DE MAIO DE 2022.

Fica denominado de “Professora Ceilita Miranda De Nadai” a Escola do

Legislativo da Câmara Municipal de Sumaré, situado à Travessa 1º

Centenário, nº 32, Centro”.

Autor: Vereador Willian Souza.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto-Legislativo:

Art. 1º - Fica denominado de “Professora Ceilita Miranda De Nadai” a

Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Sumaré, situado à Travessa 1º

Centenário, nº 32, Centro.

  
       
     

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua

publicação, revogando-se disposições em é

  Câmara Municipal de Sukgaré,11 de maio de 2022.
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